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Ind ico  à M e sa , após ouvido o p lenário  desta Casa Legislativa, nos 
te rm o s  legais e reg im enta is , que seja ofic iado ao P refe ito  desta  
M u n ic íp io , Senhor Eduardo H onório  C arneiro , so lic itando a 
im p lan taç ão  de um  CENTRO M ÉD IC O  NEFRO DE HEM ODIÁLISE, 
destin ad o  esp ecificam ente  para tra ta m e n to  da N e frite , cujo p ro b lem a  
de saúde atinge grande p arte  de nossa população.

Da decisão desta Casa Legislativa, dê-se ciência as em issoras de  
C om unicação rádios G o ian a-F M , Nova FM  e 1 06 .3  FM .

Sala das Sessões da C âm ara M u n ic ip a l de G oiana, em  08  de fe v e re iro  
de 2021 .
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C A S A  J O S É  P IN T O  DE A B REU  
A casa  d s to d o s  o ■ g o la nonasas

JUSTIFICATIVA

V isando m in o rar o so frim en to  daqueles  que necessitam  de  
t ra ta m e n to  da n e frite , su b m eten d o -se  à H em odiálise, carecendo  
deslocar-se para Recife ou Carpina d ia ria m e n te , ou, quando não, duas  
a três  vezes, por sem ana, haja em  vista que o nosso M u n ic íp io  não  
o fe rec e  a te n d im e n to  m édico  neste sentido , m esm o estando G o iana, 
inserido  en tre  os mais im p o rtan tes  m unicípios do estado  de  
P ernam buco.

Lam entável observar, que a té  en tão , não houve neste M u n ic íp io  
n en h u m  g o vern an te  que se apiedasse do so frim en to  desses nossos 
irm ão  goianenses, im p lan tan d o , aqu i, um  C entro  M éd ico  que a ten d a  
tã o  im p o rta n te  especia lidade.

C om o rep resen tan te  do povo nesta Casa Legislativa, e p reocupado  em  
p ro p o rc io n ar um  m elh o r sistem a de sáude e b em -estar à nossa 
população , p roponho  aos N obres Pares, a aprovação da p res en te  
propositu ra .

Sala das Sessões da C âm ara M un ic ipa l de G oiana, em  08  de fe v e re iro  
de 2 0 2 1 .
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